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DE VEREADORES DE TAQUÂRrrINGA DO NORTE}RA DA cÂhMESA D: PE

Requerimento de Abono de Falta

Vereador GEOVANE; PEQUENO CÉZAR

Licença Doença, Luto ou GaIa (RI, Arts. 80, III e 98, g 2Q, D
Missão Oficial (R:1, Art. go, III)
Outros (RI, Art. 98, § 20, 1)

1)ata da Ausência:
\$ja?j2024' 11
Ju$tiâeat:iva:

SoHcito abono de falta na data acima citada, por motivos pessoais e inadiáveis.1
CONSIDERANDO os artigos 98 e 1821 Regimento Interno da Câmara de Vereadores de

Taquaritinga do Norte, que dispõe sobre a justi$eativa de faltas com a aprovação da Mesa
Diretora, exceto as Inativadas por doença ou luto, que serão prontamente justiãcadas mediante
documento comprobatóüo, M)UEIRO ABONO DE FALTAS, nos termos da justi6cativa.

Nestes Termos,

Espera Defedmento

Taquadtinga do Norte, 22 de julho <Le

QlmMÉzAR0%
OR

1 Art. 98. As se$sõw $6 poderão ser alertas com a presença de no mínimo 1/3 (um terço) dm membros da Câmara.
9 re’ Considerar-n-á lwennte à sessão da Câmara o Vereador ciw assinar a folha de presuiça até o início da Ordun do Dia e partieipar das votações.
9 20 Salvo motivo justo, a não participação na votação ou o não compar»cimerrto à sessão acarretará falta ao Vereador, de«ontando-se o subsídio cowespandwte à
sessão.

aceitos pela Mesa Diraora.
arceto as mc#ivad8s por doença ou luto, que wrão prontamente jusüficacias mediante

documento oolnprobatórío.
111 - O Vw%dar designado pela Mesa Diretora ou pelo Plenário para exueer serviço de representação da Câmara na sede ou fora do Município, será ca!$iderado

no nráxirno, até a próxima serrão em que w fizer presente e antes do arvia da
de Frequência dos Vereadore$ conforme disposto no inciso ViII do aRIw3 22 deste Regim«rto.
Durante a votação, nenhum Vereadw de\eM deixar o Plenário, sob in IIa de meeber falta.
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E nntroçmotivo iusto, para ehito de atx)nm as faltas, dQçnça$, baú gaIa
TT w 51amontn OArn n nt\rrrunoãn dn MoM T\:ratrrrn 7vvlnrãa ear {rre+ifionrlae ne fnltne

licenciado e terá suas faltas às
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